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DOCUMENTO DE FORM ALIZAÇÃO OB DEMANDA

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA

CoNTRAr.tçÃo

JUSTIFICATM DA 'i, '
-.,IIECESSIDADE DA

coNTRAr,rçÃo ;1.,0,

i,n "": Li::'13':r'r'

- :: ;,-,t I:

O presente documento tem por finalidade registrar e formalizar a necessidade de serviços de seguro
para os veículos: Volkswagen - Onibus 15.190 EOD, Placa: 0ZA8612 e Volkswagen - Micro Onibus
8.180, Placa: SKQ2H09, da frota do Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre.
TNTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Educação

DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

12 (doze) meses

DESCRIÇÃO SUCINTA
DO OBJBTO

Serviços de segulo para,, y,çí9u1o pertencente ao Fundo Municipal de

s eventos que possÍrm
o
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que
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C
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Ed

p
gerar impactos

eventuais despesas

e dos serviços
transporte vinculados às vidades do Fundo Municipal de

público;

CONSIDERANDO que a formalizaçáo desta demanda tem por objetivo
subsidiar a instrução processual para futura prestação de serviços de
seguros para os veículos: Volkswagen - Onibus 15.190 EOD, Placa:
OZlJ86l2 e Volkswagen - Micro Onibus 8.180, Placa: SKQ2H09, da
frota do Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto
Alegre, recomenda-se a adoção das providências cabíveis junto ao setor
competente, a fim de dar prosseguimento ao trâmite processual, conforme
especificações e quantitativos descritos abaixo, destinados ao atendimento
das demandas desta Secretaria.

Alegre
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ESPECTFTCAÇÕES:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND
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seguros para os veículos:
Volkswagen - Onibus 15.190
EOD, Placa: OZU86L2 e

Volkswagen - Micro Onibus
8.1800 Placa: SKQ2H09
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.
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o
que assegurem s elevados e

imprevistos, onerando o orçamento público e comprometendo o planejamento financeiro. A
imprevisibilidade dessas despesas representa um fator de risco orçamentário, que pode afetar
a alocação de recursos em outras áreas essenciais da administração.

Ainda, a falta de disponibilidade do veículo por longos períodos pode comprometer a logís-
tica interna do Município, dificultando o atendimento às demandas administrativas. O tempo
necessário para a realização de reparos ou paÍa a reposição do bem pode gerar transtornos
operacionais, especialmente em situações que demandam pronto atendimento. Dessa forma,
é essencial garantir que o veículo pennaneça em condições adequadas de uso, evitando in-
temrpções nas atividades institucionais e assegurando a continuidade dos serviços públicos.

A economicidade e a eficiência na gestão de bens públicos também devem ser consideradas

rNÍR'ODUÇÃO
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Sem a devida proteção do veículo, qualquer dano pode resultar em despesas superiores àque-

las que seriam despendidas caso houvesse medidas preventivas para mitigar perdas. Assim,
a ausência de estratégias que garantam a integridade patrimonial pode acarretar gastos des-

necessários e impactar a gestão financeira municipal, exigindo desembolsos que poderiam

ser evitados.

Diante do exposto, torna-se evidente a necessidade de garantir a integridade, a disponibili-
dade e a proteção do veículo oficial, a fim de assegurar a continuidade das atividades insti-
tucionais e evitar prejuízos decorrentes de sua eventual inutilização. A preservação desse

bem é indispensável para a regul do municipais e paru o atendimento
oção de providênciaseficiente das

que resguardem seu

2. LEVANTAME

Para os serviços de s da frota do Município
de Capela do Alto Al de mercado junto a
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bertura os seguin-
tes fatores:

. Mai patri-
monial.

. Garantia de cobertura nacional, fator essencial para veículos que circulam dentro
e fora do município.

. Cumprimento da legislação vigente, especialmente os requisitos da Lei Federal no

14.13312021, que exige a observância de critérios técnicos, vantajosidade econômica
e mitigação de riscos.

. Melhor relação custo-benefício, considerando o risco financeiro de sinistros e o
valor potencial de reposição dos veículos da frota.

Dessa forma, opta-se pela contratação de seguro veicular por meio de seguradora auto-
rizada pela SUSEP, com cobertura ampla e assistência completa, garantindo proteção ao
patrimônio público municipal e assegurando a continuidade dos serviços prestados à popu-
lação.
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3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

A solução a ser contratada consiste na Contrataçáo de seguro para os veículos: Volkswagen -
Onibus 15.190 EOD, Placa: OZU86I2 e Volkswagen - Micro Onibus 8.180, Placa: SKQ2H09, da

frota do Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre.
O serviço visa garantir a proteção patrimonial do veículo contra sinistros diversos, bem como
assegurar a continuidade das atividades operacionais da referida secretaia.
A apólice deverá contemplar, no AS SE coberturas e condições:
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DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO6 - ESTIMATIVA

Conforme detalhado na Nota Técnica anexa a este Estudo Preliminar, a qual consolida a
pesquisa de preços relativa à contrataçáo em tela, apurou-se o valor R$ 9.519180 (nove mil
quinhentos e dezenove reais e oitenta centavos), resumida na Planilha de Cotação de
Preços abaixo:

1
Volkswagen - Onibus 15. 190 EOD,
Placa: OZU86|2 Un I R$ 9.519,80 R$ 9.519,90

TOTAL RS 9.519,80
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ITEM UNID. QUAI.{T Y; UNIT V TOTAL
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para assegurar a adequada prestação dos serviços de seguro veicular do Município de Capela

do Alto Alegre, a contrataçáo deverá observar os seguintes requisitos técnicos, jurídicos e

operacionais mínimos:

Registro na SUSEP

A empresa contratada dev damente registrada e autorizada a

operaÍ pela S P), conforme exigidoo

pela legi

2. Cobeúura
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6. Apoio téc

7
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Seguiança ;uriai
Todas as condições, garantias e coberturas deverão estar devidamente descritas em

contrato ou proposta formal, em conformidade com aLei no 14.13312021e norÍnas

reguladoras do setor de seguros.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Em exame da natureza da contrataçáo ora pretendida na análise deste Estudo Técnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação epigrafada será rcalizada através de dispensa de licitação conform e o Art. 7 4
da Lei 14.133121.

o r,teJé cni.eo= e, o rien.tâ ç ã o inistrativa, inclu-
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Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes, verificou-se QUe, não existem
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta de-
manda.

10. POSSÍVBTS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os re-
quisitos legais e regulamentos apli bs bém a legislação ambiental para a

S s e envolvidos naprevenção de adv
execução do objeto

l. Viabilid e Técnica
Aco

ea

uma
diversas emp rESAS na SUSEP,

.:l
m

r dispõe de

operacronalte
para fornecer seguro compreensiva, assi 4 horas e atendimento
nacional. As especificações técnicas são compatíveis com as exigências do setor público
e atendem às necessidades de proteção patrimonial dos veículos utilizados em atividades
administrativas e operacionais do município.

2. Viabilidade Jurídica
A contratação encontra amparo na Lei Federal no 14.13312021, que rege as licitações e

contratações públicas, podendo ser realizada via dispensa de licitação. A natureza do
objeto é contratável com ampla concorrência, respeitando os princípios da legalidade,
economicidade, eficiência e interesse público.

3. ViabilidadeEconômica
A contrataçáo é economicamente justificável, pois representa uma medida preventiva
efrçaz contra prejuizos decorrentes de acidentes, furtos ou outros sinistros que possam
comprometer os veículos oficiais e, consequentemente, a continuidade dos serviços
públicos. Os custos estimados paru o seguro anual estão dentro da média de mercado e

i
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se mostram inferiores aos riscos e prejuízos que poderiam recair sobre o erário em caso

de não contratação.

Conclusão
Diante do exposto, declara-se que a contratação do seguro veicular para a fuota oficial do
Município é viável, oportuna e necess ária, promovendo a proteção dos bens públicos e

assegurando a prestação contínua dos serviços de interesse da população.

13 -APROVAÇÃ

CRISTINA DE OLIVEIRA
Sec. Municipal de REDO

Esporte Compras
Em: 13/l 3ltu202s

VA

02s.

DAISY
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TERMo DE REFpnÊNcu

1.1. Constitú objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos
para Contratação de seguro para os veículos: Volkswagen - Onibus 15.190 EOD, Placa: OZU86I2 e Volkswagen

- Micro Onibus 8.180, Placa: SKQ2H09, da frota do Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo
contratual.

de vigência da contratação meses g{tar a assinatura do respectivo instrumento

A preservação do patrim continuidade das atividades
institucionais, esp v.=e,,,,,i.,.,... Iar o desempeúo das funções

deslocamentos a serviço doadministrativas. O veículo
Município, sendo exposto

uestão é em
riscos inerente iario, tais como colisões,

abalroamentos e S tes meter sua disso, sua circulação
em vias públicas a a s, roubos sde o, circunstâncias que
podem gerar

A indisponibi sdeac sua subtração,
compromete tea ecuçao OS . Sua prescindível para o

funcionamento datransp orte de servi tens
administraçáo q ite negativarnente a

eficiência da g
atendimento da

resultar,'rêm S, e prejuízos ao

Além dos riscos acl ros decorrentes da
necessidade de reparos SI idas que assegurem sua
integridade, o Município S s, onerando o orçamento
público e comprorpetendo o pl dessas despesas representa
um fator de risco
administração.

áreas essenciais da

Ainda, a falta de disponibilidade de comprometer a logística interna
do Município, dificultando o atendimento às demandas administrativas. O tempo necessário para a
realizagão de reparos ou para a reposição do bem pode gerar tanstomos operacionais, especialmente em
situações que demandam pronto atendimento. Dessa forma, é essencial garantir que o veículo permaneça
em condições adequadas de uso, eütando intemrpções nas atividades institucionais e assegurando a
continúdade dos serviços públicos.

A economicidade e a eficiência na gestão de bens públicos também devem ser consideradas. Sem a
devida proteção do veículo, qualquer dano pode resultar em despesas superiores àquelas que seriam
despendidas caso houvesse medidas preventivas para mitigar perdas. Assim, a ausência de eshatégias
que garantam a integridade patrimonial pode acarretar gastos desnecessiírios e impactar a gestão
financeira municipal, exigindo desembolsos que poderiam ser evitados.

DO OBJETO:

DA

OS

veículo em caso de danos.
por custos
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Diante do exposto, toma-se evidente a necessidade de garantir a integridade, a disponibilidade e a
proteção do veículo oficial, a fim de assegurar a continúdade das atividades institucionais e evitar
prejúzos decorrentes de sua eventual inutilização. A preservação desse bem é indispensável para a
regular execução dos serviços municipais e para o atendimento eÍiciente das demandas da administração
pública, sendo essencial a adogão de providências que ÍesguaÍdem seu uso e funcionamento adequado.

A solução a ser contratada consiste na contratação de empresa seguradora devidamente auúorizada
pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para fornecimento de seguro veicular com
cobertura compreensiva, destinado à frota de veículos oficiais do Município de Capela do Alto Alegre.
O serviço visa garantir a proteção patrimonial dos veícúos contra sinistros diversos, bem como assegurar

A contrataçáo será reali:
contrato s admini strativo s

bens e serviços comuns cuj

O procedimento observará integralmente oS

legalidade, publicidade, e

14.13312021, e s

Para assegurar a

Capela do dev o

c1 especialmente nas áreas de saúde,

, QUe regula as licitações e
nsável paru a contratação de

para compras diretas.

dmi Pública, em especial a

a continuidade das atividades
transporte, assistência socipq

operacion

I

2. Cobertura pree

lo

o

S

lnc§o
asse os limites

vo
confo

s

veicul

te

previsto no art. 5o da Lei no

licáção do'extrato no meio oficial.

ficial do Município de

s técnicos, jurídicos e

, .:,

Privad

ASS

SE gl e autori zada a operar

os (SUSIP); conforme exigido pela legislação

A apólice

ol
o Danos materiais )c e morais a terce1ro

o Assistência2{h nacional (pane, guincho, chaveiro, etc.);

o Danos a vidros, retrovisores, farois e lanternas;

3. Vigência e apólices individualizadas
As coberturas deverão ter vigência mínima de 12 (doze) meses, com emissão de apólices

individualizadas para cada veículo listado.

4. Atendimento em todo o território nacional
A seguradora deverá garantir atendimento e cobertura nacional, com rede de oficinas
credenciadas e canais de suporte ao segurado.

5. Franquias e condições de pagamento

DOS

vigente.

v

e

DA

A
pela
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As franquias deverão estar dentro dos padrões de mercado e não onerar indevidamente a

Administração.

6. Apoio técnico e operacional
A contratada deverá fornecer suporte técnico e orientação administrativa, incluindo abertura
de sinistros, acompanhamento de processos e esclarecimento de dúvidas operacionais.

7 . Segurança jurídica e contratual
o Todas as condições, garantias e coberturas deverão estar devidamente descritas em

contrato ou proposta formal, em conformidade com a Lei no 14.L3312021 e norÍnas

reguladoras do setor de seguros.

4.1. DAS OBRTGAÇO

4.1.1. Proporcionar as co

4.1.2. Oferecer todas as informações necess a CONTRATADA possae

executar os serviços caçoes

4.1.3. Emitir nota de em a credito d
solicitado, ob SOS

4.1.4.

4.1.5. Pre cl
CONTRA
dentro dos S

4.1.6. Acomp oo
especialmente tan

4.1.7 . Notific C
do contrato, ap caso, as

4.1.8. Pagar a

Referência;
oun a cal

correspondente ao material
Registro S;

ontratada;

que
sp que a

de

solicitados pela
suas obrigações

te da Administração

a

o

AD

ente a

lo'recebimento

curso de execução
cla;

s neste Termo de

ia dos serviços;
a ser solicitadas pela

não dispuser de

e

stas

4.1.9 Designar
4.1.10 Prestar in
Contratada;

4.1.11 . A
créditos orçam
vantagem.

servidor res

formaçõês,
e

to não mais the oferece

4.2. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os servigos conforme especificações da proposta, com os recuÍses necessários ao
prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceiw os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pela
administração da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme preüsto no art. 125,
daLei 14.l33l2l;
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

DO OBJETO

a r
eos

'âó'-objêtõ"=da

opção
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4'2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência
de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a
CONTRATANTE no pmzo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.

4.2.7. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualq ue está obrigada, exceto nas condições
autoizadas no Termo de

4.2.8. , previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, garuÍfiia e quaisquer outras
que incidam ou veúam a
4.2.9. Submeter-se-á a to e condições do T e seus anexos, que

, no total ou em parte, os
s resultantes da execução ou

§ servlços a serem
executados, term es em vi

5.1. A gestão e Anna Beatriz Souza

Maciel, Matrícula da exesução do

contrato e de tudô

5.2. A fi
CONTRATAD incl
imperfeições técnicas,
e, na ocorrência desta,
prepostos, em

5.3. O fiscal do
do contrato, indi
determinando o

apontamentos a autoridade competente paru as providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização
dos parâmetros previstos no § l'do art. 21 daLei n' 14.133, de 2021.

6.3. O orçamento estimado da contratação terâ carérler sigiloso, com a devida classificação do nível
de acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações

integram este contrato,

4.2.10. Reparar, corrigir,
serviços efetuados ou
dos materiais

4.2.Lt.

DA E DO CONTRATO

a da
que resultante de

ou de qualidade inferior
coffesponsabilidade da ou de seus agentes e

.todã§ as com a execução
envolvidos,

e encamiúando os

DE E DE PAGAMENTO
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necessárias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de
controle interno e externo.

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por
valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.r. HABTLTTAçÃo "runÍnrc*
7.1.1. A Habilitaçtlo Jurídica será comprovada mediante s apresentação dos seguintes
documentos:

a) Registro Comercial, no de
b) Ato Constitutivo,

de sociedades co
consolidada e, no

registrado, em se tratando
vigor ou última alteração

r comprobat6rios de
eleição de seus 

'c) Inscrição do ato
exercício;

caso de sociedades civ1s; de prova de diretoria em

d) Decreto de a ,e
no país, e ato de registro
quando a ASSlln

7.2. REGUL

7,2,L. A
seguintes docum s:

a) Prova de N Jurí stério da Fazenda
(CNPJ

b) Prova de m F unta negativa
de débito butes er D tiva ela Secretaria da
Receita stério da F e a ional);

c) Prova de an aF sedbío licitante;
d) Prova de regulan aF Municipal 1C u sede do licitante;
e) Prova de re e ervrço (FGTS), através

do Certificado de do{GTS -CRF; ':::::::'.::::' ':' '''::':::="

f) Prova de ds Trabalho, mediante
apresentaç n

7.3. QUALIFICAC
7.3.1. A QualiÍicação Técnica sení comprovada mediantê a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.4. euAlrr'rcAÇÃo ncoxônarco-FrNAr\cErRA:
7.4.1, A QualiÍica ao Econômico-Íinanceira será comprovada nediante a apresenúa ao dos
seguintes documenúos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida
na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não
consigne prazo de validade, será considerada valida a certidão com data de expedição ou revalidação
dos útimos 60 (sessenta) dias anteriores data da realização da licitação.

€OMOUM

Social

v
em funcionamento
órgão competente,ou

,j)
d#ry§M§'

"iw"r
, ,''

será comprovada

E

dos

Fundo de Garantia

inadimplidos perânte

DÂ
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8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a
conta da segúnte dotação orçamenuíria:

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0508- Fundo Municipal
de Educação. 2002 - Manutenção de

serviços técnicos e Apoio
administrativos

33903900 - Ouffos Serviços
de Terceiros - Pessoa

Jurídica 1.s00.0000.1001

9.1. A contratação será

leis, decretos, regulam
12021, devendo observaÍ as

e municipais diretamente e

indiretamente aplicáveis ao ntratadas.
\' 9.2. Na elaboração do obj abaixo, assim coma toda

a legislação municipal,

o Códigos, I M S;

o Normas e CAS _ ABNT;
a N
o Outras

Para efeito tério máximo de

aceitabilidade e oitenta centavos),

resumida na

novembro de 2025

Sec. Munic
OSO DA SILVA
de Educação

ão, inclusive po

deN
Empre

R$ 9,519,80 R$ 9.519,80

DE

ô .normas

OS

DA ESTIMATIVA DO

de: RS
de

DA

e

, QUANT '' V. IINITUNID;ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO
ITEM

. 
TIN 1II
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7çrto
Seguro ORçAlrlENTO SEGURO AUTO FROTA FROTA

Oçarnento: 192051132

Openação de lGgódo: Convencional

Tlpo de Embsão: Seguro Novo Tarifia: Novembro/2025

lnÍlo da MgÊncia: 2411112025 Data do Orcamenbz 1411112025

Vercão do cáhulo: 1

Quanüdade de lbns: 2 Úruma Uberação: 14t11t2025

lipo de Conüatação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais

Dados do conebr

Teleibne Códlgo SUSEP

Dados do diene

Razão Socia[ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

le

Tipo Pm: JurídicaCNPJ: 30.350.149/0001-61

AüvftIade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prâmio por Cobeturas / Cláusulas / Acessórios

Desoição Prêmio

R$ 4.364,68

R$ 699,76

Rs 192,36

R$ 55115

R$ 6,(x2

R$ 2.644,91

R$ 1.060,80

R$ 0,m

R$ 0,00

Rü O,OO

R$ 0,00

,.IOS MATERIAIS . lE RlS@

DAl.lOS @RPORAIS - le ruS@

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO

DA}.IOS MORAIS A TERCEIROS . lE RE@

076 - Danc aos Vldroe, Reüovisores, Lantemm e Farób - Rodo Rdercndada

458 - AsslsÉnda 2íh lnbmedlárb(Pane l(XXilcrrsinlsüo ãX)Okxn)fi€do Reftrcndada

ACESSÓRIO GARROCERIA

ACESSóRIo EQUIPAi'ENTOS

ACESSóRIO SOM - RADTO AI,I+M

ACESSÓRIo KIT GÁS

CASCO

Os veÍculos são de propriedade

Empresa (PJ): 2

Término da Vrgênciaz 2411112026



PÉmio do Seguro

Prêmio Lhuklo do Segurc: R$ 9.519,78

IOF: 0,00o/o Prêmb à vfttta do segurc: R$ 9.519,78

ESTE ORÇAMENTO NÃO tMpLtCA NA ACETTAÇÃO DO SEGURO.

o SEGURo sERÁ vÁLrDo coM o RECEBTMENTo ou rRANSMrssÃo oA pRoposrA ÊLETRoNtcA. ouANDo NEcESSÁRro,
poDERÃo sER soLtctrADos PARA EMtssÃo DA ApóLrcE, vtsroRrA pRÉvA, NorA FtscAL Do vEícuLos ou EeurpAr\4ENTos

ou DoCUNIENTAÇôES CoMPLEMENTARES coMo poR ExEMpLo DocuMENTo DE BLTNDAGEM Do vEícuLo.

A SEGURADoRA TERÁ 1s (ourNzE) DrAs coRRrDos Após o pRorocoLo ou rRANsMrssÁo DA pRoposrA PARA sE

MANTFESTAR soBRE A coNcRETtzAçÃo ou NÃo oo sEGURo. No cASo DE NÃo AcEtTAÇÃo Do sEGURo, o EVENTUAL
pREMro pAGo pELo pRopoNENTE sERÁ DEVoLVTDo ATUALtzADo pELo tpc!,/lBGE.

-A coNTRATAÇÃo DA tMpoRTÂNctA SEGURADA NA MoDALtDAoE vALoR DETERMTNADo ESTÁ suJEtTA A ANAL|SE E corAçÃo
DA SEGURADoRA No MoMENTo DA EMIssÃo Do sEGURo.

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da íranquia; e a seguradora, com aqueles que excedeÍem a

franquia. A Íranquia deveÉ ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo.

Êi valores deste orçamento são válidos até 1411212025

OPçÕES DE PAGATT'ENTO

Boleto- Í" Parcela a 10 ou a 30 dias - Demab Carne

Parela Jurc Parela (R$) To,tal (R$)

1 0,0070 R$ 9.519,78 R$ 9,519,78

2 0,00% R$ 4.759,89 R$ 9.519,78

3 0,000/o R$ 3.173,26 R$ 9.519,78

4 0,00% R$ 2.379,94 R$ 9.519,76

5 0,000/o R$ 1.903,96 R$ 9.519,80

6 0,00% R$ 1.586,63 R$ 9.519,78

7 0,00% R$ 1.359,97 R$ 9.519,79

I 0,00% R$ 1.189,97 R$ 9.519,76

I 0,00% R$ 1.057,75 R$ 9.519,75

10 0,00% R$ 951,98 R$ 9.519,80

Todas Débb C. CoÍÍênb

Parcela Jurcs Parcla (R$) Toüal (R$)

1 0,00% R$ 9.519,78 R$ 9.519,78

2 0,00% R$ 4.759,89 R$ 9.519,78

3 0,00% R$ 3.173,26 R$ 9.519,78

4 0,000/o R$ 2.379,94 R$ 9.519,76

5 0,0070 R$ 1.903,96 R$ 9.519,80

6 0,00% R$ 1.586,63 R$ 9.519,78

7 0,00% R$ 1.359,97 R$ 9.519,79

8 0,0070 R$ 1.189,97 R$ 9.519,76



Parela Juroo Parcela (R$) Total (R$)

I 0,000/o R$ 1.057,75 R$ 9.519,75

10 0,00% R$ 951,98 R$ 9.519,80

Todas Car6o de Cr6d'tb - Demais Bandelras

Paroela Jurw Parcela (R$) Total (R$)

1 0,000/o R$ 9.519,78 R$ 9.519,78

2 0,00% R$ 4.759,89 R$ 9.s19,78

3 0,00% R$ 3.173,26 R$ 9.519,78

4 0,00% R$ 2.379,94 R$ 9.519,76

5 0,00% R$ 1.903,96 R$ 9.519,80

6 0,00% R$ 1.586,63 R$ 9.519,78

7 0,000/o R$ 1.359,97 R$ 9.519,79

8 0,000/o R$ 1.189,97 R$ 9.519,76

0,00% R$ 1.057,75 R$ 9.519,75

10 0,00% R$ 951,98 R$ 9.519,80

Todas cartão de cÉdib Poro segurc

Parcela Juros Parela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.519,78 R$ 9.519,78

2 0,00% R$ 4.759,89 R$ 9.519,78

3 0,000/o R$ 3.173,26 R$ 9.519,78

4 0,00% R$ 2.379,94 R$ 9.519,76

5 0,000/o R$ 1.903,96 R$ 9.s19,80

6 0,000/o R$ 1.586,63 R$ 9.519,78

7

8

0,00% R$ 1.359,97 R$ 9.519,79

0,00% R$ 1.189,97 R$ 9.s19,76

I 0,00% R$ 1.057,75 R$ 9.s19,75

10 0,00% R$ 951,98 R$ 9.519,80

I

PIoEo §t SEP I5t14U,@720í7-í2 - ValoÍ (b iilqú Rtlln& . rrabÍ D€bí Edo Rgu: h (0Íl1), RCÉ A (s8t), ÁPP

(520» Â!.búné (í2)

Al. Barão de Piraclcaba, 618€34 / Tons B - T andar - CEP 01216{12 - São Paulo - SP

Poro Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/000160 - Córllgo Susep (05830)



w P*rlo
Seguro Rolação de lbns CoÍndsb - A.rto Frota

OílaÍnonb no. : 192051 132

Dada do GIenb:

õ Social:

CNPJ:

Atividade:

Data:

Íarrta.

Vigência:

Operação de Negócio:

Tipo de Contratração:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

30.350.149/0001 -61

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

14t11t2025

Novembro/2025

24t11t2025 - 24t11t2026

Convencional

Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou LivÍe Escolha

Tipo de Pessoa:

Validade:

Ulüma Liberação:

Ouantidade de ltens:

Data da impressão:

Peças Genuínas e/ou Originais

Juridica

14t122025

14t11t2025

2

14t't1t2025


